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E:mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que êsta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que seja solicitado ao setor compêtente da
Administração Púb11ca Municipal, serviços de recomposição do
pavimento asfáltico na rua Divaldo Carvalho Costa, a via encontra-se com
diversos bu racos.

JUSTIFICATIVÀ

Como legltimo representante da sociedade estanciana,
soficito ao Poder Públ-ico Municipal que realize o serviço
citado acima.
o pavimento asfáltico é extremamentê importante para áreas comerciais, pois
impacta dirêtamente a logística, a segurança, o fluxo de clientes e a valorizaçâo
dos imóveis. Uma pavimentação de qualidade facilita o acesso a estabelecimentos
comerciais e indústrias, além dê melhorar o transporte de mercadorias.
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Sal-a das Sessôes, Plenário Fi-lade1fo Luj-z da Costa,
Pa1ácio LegisJ-atj-vo Prefeito Pascoal Nabuco, Estâncj-a,
07 de abril de 2026


